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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 

 

 

PREÂMBULO 

 

 

Concorrência Eletrônica nº 001/2025 

Modalidade: Registro de Preços na forma de licitação compartilhada 

Órgão Requisitante: CONSÓRCIO PÚBLICO – PRODNORTE. 

Data de Reabertura: 18/12/2025, às 09:00h.  

Tipo: Menor Preço por Lote. 

 

 

DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o REGISTRO DE PREÇOS na 

forma de LICITAÇÃO COMPARTILHADA para a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA fornecimento de materiais a serem empregados na 
pavimentação de vias e espaços públicos nos municípios consorciados Pinheiros-ES, Jaguaré, Ecoporanga, 
São Mateus, Conceição da Barra, Nova Venécia, Vila Pavão e Boa Esperança ES, bem como na manutenção 
de vias e espaços já pavimentados, mas que carecem de reparos, através de registro de preços, para 
atender as necessidades destes municípios. 

AOS MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO – PRODNORTE.  

 

1.2. De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital.  

1.3. A Detentora da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao atendimento de todos 

os pedidos efetuados durante a vigência.  

 

DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

2.1. O fornecimento do objeto se dará nas condições previstas no Termo de Referência.  

2.2. A empresa vencedora somente fornecerá o objeto ora licitado mediante solicitação através de 

Empenho ou Ordem de Fornecimento, emitida pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, no local indicado 

e no prazo de no máximo 60 (sessenta) dias.  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. A despesa referente ao objeto desta licitação, será empenhada na dotação orçamentária do 

ÓRGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços. 
 

 

Pinheiros/ES, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

Maxsuel Novais Oliveira 

Presidente da Comissão de Contratação 

Agente de Contratação 

 

 

 

mailto:administracao@prodnorte.es.gov.br
mailto:licitacao@prodnorte.es.gov.br


CONSÓRCIO PÚBLICO 

administracao@prodnorte.es.gov.br 

 
Av. Agenor Luiz Heringer, 630 – Centro 

Pinheiros/ES. CEP.: 29.980-000 

 

 

P
ág

in
a2

 

 

 

EDITAL 

 

 

 

Concorrência Eletrônica nº 001/2025 

Modalidade: Registro de Preços na forma de licitação compartilhada 

Órgão Requisitante: CONSÓRCIO PÚBLICO - PRODNORTE. 

Data de reabertura: 18/12/2025, às 09:00h.  

Tipo: Menor Preço por lote 

 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE, pessoa jurídica de direito público na forma de 

Associação Pública, devidamente inscrita no CNPJ nº 10.820.775/0001-67, com endereço 

constante no rodapé, doravante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR, através de seu 

Presidente da comissão de Licitação nomeado, usando das atribuições que lhe são conferidas, torna 

público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na 

modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, na forma de LICITAÇÃO 

COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com as disposições constantes do Edital, do Termo de 

Referência e dos respectivos anexos. O presente processo integra o Sistema de Licitações 

Compartilhadas do PRODNORTE, nos termos do artigo 82,  da Lei Federal nº 14.133/2021, e 

dele poderão decorrer contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos 

entes da federação consorciados doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES que 

são:  

 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS - PRODNORTE 

BOA ESPERANÇA 

CONCEIÇÃO DA BARRA 

ECOPORANGA 

JAGUARÉ 

NOVA VENÊNCIA 

SÃO MATEUS 

PINHEIROS 

VILA PAVÃO 

 

 

DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto desta Concorrência o REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO 

COMPARTILHADA para a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O fornecimento de materiais a serem empregados na pavimentação de 
vias e espaços públicos nos municípios consorciados, bem como na manutenção de vias e espaços já 
pavimentados, mas que carecem de reparos, através de registro de preços, para atender as necessidades 

destes municípios. PARA ATENDER AOS MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO – 

PRODNORTE. 

 

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital. 
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação a presente CONCORRÊNCIA, ou ainda, para impugnar este Edital, desde 

que o faça com antecedência de até 3 (três) dias úteis da data fixada para recebimento das 

propostas, mediante protocolo físico no endereço constante do PRODNORTE, horário de 

funcionamento: segunda a quinta-feira das 07h00 às 11h00 e 13h00 às 17h00 / sexta-feira das 

07h00 às 11h00 e 13h00 às 16h00, observado o disposto no artigo 164 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

2.2. O presidente da comissão de Licitação deverá decidir sobre a impugnação, até o último dia 

anterior da abertura do certame, nos termos do parágrafo único do artigo 164 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

2.3. Quando do acolhimento da impugnação implicar em alteração do Edital, afetando a 

formulação das propostas, será designado nova data de abertura desta CONCORRÊNCIA. 

 

2.4. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por e-mail. 

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

de acordo aos termos do artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

 

3.3. A prorrogação do prazo da ata de registro de preços deverá considerar, além do preço, o 

desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

 

3.4. A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 

de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no 

momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no artigo 23 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

 

3.5. O ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE não estará obrigados a 

utilizarem a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso de utilização, 

podendo revoga-la ou promover licitação específica quando julgar conveniente, nos termos da 

legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer pedido de indenização por parte da 

DETENTORA. Todavia, a existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, nos termos do artigo 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste CONCORRÊNCIA as empresas que: 

 

4.1.1. Com objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado; 

 

4.1.2. Atendam a todas as exigências deste edital; 

 

4.2. Será vedada a participação de empresas que: 
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4.2.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público em todas as esferas; 

 

4.2.2. Suspensas de participar de licitações e contratar com o poder público em todas as esferas; 

 

4.2.3. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretada; 

 

4.2.3.1. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar o plano de recuperação 

devidamente acolhido na esfera judicial, na forma do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005, bem como 

dos demais requisitos exigidos no edital, se for o caso, relacionados à comprovação da capacidade 

econômico-financeira do proponente.  

 

4.2.4. Empresas das quais participe, seja a que a título for servidor público municipal dos 

municípios que integram o PRODNORTE; 

 

4.2.5. Reunidas em consórcio do ramo pertinente ao objeto licitado, nacionais ou estrangeiras 

autorizadas a funcionar no País, conforme justificativa constante do Termo de Referência.  

 

4.2.6. Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração 

do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico 

seja integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de 

Referência. 

 

4.2.7. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do objeto 

do presente certame.  

 

4.2.8. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 

6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

4.3. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame.  

 

 

DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1. No dia e hora estabelecidos neste Edital, será realizado em sessão pública, mediante o credenciamento 

dos representantes das licitantes, junto ao cadastramento do(s) licitante(s) à plataforma BNC, através do 

site Bolsa Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas (bnc.org.br). 
 

5.1.1. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica as empresas que apresentarem toda a documentação 

por ela exigida para o respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas 

(bnc.org.br) 

 

5.1.2.  Cada Licitante terá um único representante nesta licitação que, por sua vez, somente poderá 

representar uma única empresa licitante.  

 

5.1.3. A participação nesta licitação não será restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Equiparados. Em caso de utilização de benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverá anexar 

a documentação para o benefício de direito de microempresas e equiparados.  
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5.2. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao Presidente da Comissão 

de Licitação, devidamente munido de instrumento que o legitime a participar da CONCORRÊNCIA e de 

sua cédula de identidade ou outro documento equivalente.  

 

5.2.1. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

 

a) Instrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado poderes ao 

credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em especial para formular ofertas e 

para recorrer ou desistir de recurso, conforme modelo constante no Anexo I, devendo estar 

acompanhado contrato social ou estatuto da empresa, e no caso de Sociedade Anônima, 

devidamente acompanhada de documento de eleição de seus administradores.  

 

b) Quando do credenciamento for conferido por procurador da licitante, deverá ser, ainda, juntada 

cópia autenticada do respectivo instrumento de procuração, no qual deverá constar expressamente 

poderes de substabelecimento. 

 

c) Cópia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita por um de seus 

sócios, dirigente ou assemelhado, acompanhado da ata de eleição da diretoria, em se tratando de 

sociedade anônima. 

 

5.2.2. A empresa licitante deverá anexar no sistema BNC junto com a proposta e em local próprio os 

seguintes documentos: 

 

a) Contrato social, ou documento equivalente; 

b) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do 

artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/02. A não apresentação da declaração exigida, resultará na 

desclassificação da empresa 

c) As empresas licitantes que forem microempresas (MEI, Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte) deverão anexar em local próprio a declaração de enquadramento modelo em anexo. 

d) Certidão Simplificada da Junta Comercial, sendo que esta substitui o contrato social por ser 

documento equivalente ao mesmo. 

 

5.2.3. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BNC Bolsa Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas (bnc.org.br) -, 

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

 

5.2.4. O acesso do operador da Concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances, 

em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

5.2.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Concorrência 

Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 

Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas (bnc.org.br). 

 

5.2.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao BNC - Banco Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

5.2.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a Concorrência Eletrônica.  

 
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME BRASIL 
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6.1. O certame será conduzido pelo Presidente da Comissão de Licitação, com o auxílio dos membros e do 

agente de contratação, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

a) Acompanhar os trabalhos dos membros; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar as propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a lances e ou à escolha da proposta do lance de MENOR 

PREÇO GLOBAL POR LOTE, na modalidade de disputa em ABERTO.  
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar o Registro de Preços; 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 

DA PARTICIPAÇÃO DURANTE O PROCEDIMENTO 

 

7.1. A participação na Concorrência, na forma eletrônica se dará por meio de digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado a data 

e horário limite estabelecido. 

 

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada mediante contato junto a plataforma BNC nos telefones constantes do site ou 

através do e-mail: contato@bnc.org.br. 

7.4. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

8.1.1. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s) bem(ns), incluindo a 

totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da 

CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como os tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes 

da execução do contrato, inclusive seguros, multas e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e 

quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao 

cumprimento do objeto desta licitação.  

 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha.  

 

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123, 

de 2006.  
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8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente de perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Presidente da CPL e para acesso público após o encerramento do envio 

dos lances. 

 

8.8. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global por lote, satisfeitos todos os 

termos estabelecidos neste ato convocatório. 

 

DO PROCEDIMENTO  

 

9.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública da Concorrência, na 

forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando ao presidente da comissão 

permanente de licitações a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 

9.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

9.3. O Presidente da Comissão Permanente de Licitações verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

 

9.3.1. Serão desclassificadas as propostas: 
 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

c) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

d) Cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/cientificação exigida no Termo de 

Referência, quando exigido.  

 

9.3.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

9.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

9.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL DO LOTE. 
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9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital.  

 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

 

9.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

9.9. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

 

9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o presidente 

da comissão permanente de licitações, assessorado pelos membros da CPL, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registro 

em primeiro lugar. 

 

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.16. No caso de desconexão com o Presidente da comissão Permanente de licitações, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção de lances. 

 

9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Presidente da comissão Permanente de licitações 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Presidente da comissão Permanente de 

licitações aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos, 

e baseado no art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. Caso essa não seja 

superior ao valor máximo para cada item estabelecido em edital. 

 

9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
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9.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 

9.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

9.23. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

9.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

9.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

 

9.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechado do modo de disputa aberto.  

 

9.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. §1º, do artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: a) no País; b) por empresas brasileiras; c) por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

9.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

9.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Presidente da comissão Permanente de 

licitações poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

9.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

9.29.2.O Presidente da comissão Permanente de licitações solicitará ao licitante melhor classificado que no 

prazo de 3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

9.30. Após a negociação de preço, o Presidente da comissão Permanente de licitações iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

9.31. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital e não havendo 

lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificadas.  

 

9.32. Os documentos relativos à habilitação, previsto neste Edital (e quando for empresa se enquadrar no 

regime ME/EPP deverá ser anexado em local próprio, disponível no sistema). 
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9.33. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, o Presidente da comissão Permanente de licitações examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa 

o Presidente da comissão Permanente de licitações poderá negociar com o participante para que seja obtido 

preço melhor. 

 

9.34. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

e valor estimado para a realização do Registro de Preços. 

 

9.35. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o 

objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de Menor Preço Global por lote. 

 

9.36. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a(s) licitante(s) classificada(s) e 

habilitada(s) será(ao) declarada(s) vencedora(s) do certame. 

 

9.37. Proclamada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões 

do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar às contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

imediata vista dos autos do processo. 

 

9.38. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusceptíveis de aproveitamento. 

 

9.39. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 

 

9.40. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e homologado o certame. 

 

9.41. É facultado ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando a adjudicatária não formalizar a contratação no 

prazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo, e preferencialmente, nas mesmas condições ofertadas pela adjudicatária.  

 

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

10.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

 

10.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informados, no campo 

próprio, o valor global por lote, acompanhado da composição detalhada de preços, planilha de 

quantitativos e custos unitários, bem como a metodologia de execução dos serviços ofertados, em 

conformidade com o Termo de Referência/Projeto Básico. A não inserção das informações técnicas e 

econômicas mínimas necessárias implicará na desclassificação da empresa, por ausência de elementos 

suficientes para a análise e classificação da proposta. 

 

 

10.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

A) Valor global do lote, conforme definido no Termo de Referência/Projeto Básico; 

B) Planilha de quantitativos e custos unitários (quando exigida), incluindo a composição detalhada dos 

preços ofertados; 

C) Memória de cálculo e metodologia de execução dos serviços, em conformidade com as especificações 

técnicas constantes do edital. 
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10.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Detentora. 

 

10.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

10.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

10.5. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 

no Termo de Referência. 

 

10.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

10.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte das detentoras pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa Detentora ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução da Ata de Registro de Preços. 

 

10.8. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

10.9. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

10.10. Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados cadastrais da 

empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena do 

licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, 

conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

 

10.11. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 

QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DA 

CONCORRÊNCIA. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5º. 

 

10.12. Somente será classificada a proposta de preço que atenda todas as características exigidas no neste 

edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

 

10.13. Não será aceita proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem como 

aquelas que ultrapassarem o valor máximo estabelecido. 

 

10.14. Será desclassificada a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de 

Licitação, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de fornecer o objeto desta 

licitação ao preço de sua oferta. 

 

10.15. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

 

10.16. Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

mailto:administracao@prodnorte.es.gov.br
mailto:licitacao@prodnorte.es.gov.br


CONSÓRCIO PÚBLICO 

administracao@prodnorte.es.gov.br 

 
Av. Agenor Luiz Heringer, 630 – Centro 

Pinheiros/ES. CEP.: 29.980-000 

 

 

P
ág

in
a1

2
 

 

 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

do inciso I, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III – no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem enquadradas no inciso I, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

a) na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

b) o disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

10.17. O Presidente da comissão Permanente de licitações e os membros da Comissão poderão em 

qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedado a inclusão de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 

10.18. A comissão permanente, quem preside, e ou agente de contratação poderão estabelecer prazo para 

definir a classificação final das propostas, suspendendo em consequência a reunião. 

 

10.19. Serão publicados no Site Eletrônico do Consórcio PRODNORTE a homologação e no Diário 

oficial a Ata de Registro de Preços. 

 

10.20. A emissão da ordem de fornecimento por parte do Município de Palotina obedecerá à ordem de 

classificação do processo licitatório. 

 

10.21. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento 

(devidamente justificado e aceito pela Administração) as licitantes remanescentes poderão ser chamadas 

para fornecer o objeto licitado, desde que o preço se encontre dentro dos praticados no mercado. 

 

10.22. Caso os preços das licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, eles serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

 

10.23. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) 

horas, a contar da solicitação do Presidente da licitação/agente de contratação no sistema eletrônico e 

deverá: 

 

10.23.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas.  

 

10.24. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Presidente da licitação/agente de contratação, a Proposta 

de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances (proposta), em 01 (uma) via, 

rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 

documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 

Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, 

número de telefone e fax, número de agência de conta bancária. 

 

10.25. Na proposta final, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos e fretes já deverão estar computados no valor do produto destacado; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 

das propostas virtuais; 

c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a 

sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no termo de referência. 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
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10.26. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

DA HABILITAÇÃO 
 

11.1. Os Documentos de Habilitação das Empresas deverão conter a documentação relativa à habilitação 

jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômica – financeira, à regularidade fiscal e ao 

cumprimento do disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, em conformidade com o 

previsto a seguir: 

11.1.1. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado no 

próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos 

documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização 

da licitação.  

 

11.2 A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em: 

 

11.2.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

11.2.2 Ato constitutivo, alterações subsequentes ou última alteração consolidada devidamente registrados, 

em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

 

11.2.3.  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em 

exercício; 

 

11.2.4.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

 

11.2.5. Declaração assinada pelo responsável de empresa que não outorga trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho à menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no Anexo IV, em 

cumprimento do disposto no artigo 27, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

11.3. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

 

11.3.1. Qualificação Técnica 

 

a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 

a-1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 

b) Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) competente, junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), 

em plena validade. 

 

c) Na Certidão de Registro e comprovação de regularidade da pessoa jurídica licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), deverá 

constar no campo “Responsável Técnico” o nome do profissional responsável técnico indicado. 

 

d) Declaração de indicação e declaração de aceitação do responsável técnico que acompanhará a prestação 

de serviços/entrega de materiais. 

  

e) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou Certidão 
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de Acervo Operacional (CAO), prevista na Resolução 1.137/2023 do CONFEA, em nome da empresa 

licitante, obtida no sítio eletrônico do respectivo conselho, referente à execução de obras/entrega de 

materiais/produtos compatíveis com o objeto da licitação. 

Os itens considerados de maior relevância deverão observar a quantidade mínima de 50% dos itens, de 

acordo com o art. 67, § 2º da lei 14.133/21: 

Fornecimento e assentamento de blocos de concreto; 

Fornecimento e assentamento de manilhas de concreto; 

Pavimentação com blocos de concreto (35 MPa), esp.=08cm, sobre colchão de areia 

5cm, inclusive fornecimento e transporte blocos e areia. 

 

f) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado e Certidão 

de Acervo Técnico (CAT) em nome do profissional técnico indicado, devidamente registrada no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) referente à 

execução de obra compatível com o objeto da licitação.  
Os itens considerados de maior relevância são: 

Fornecimento e assentamento de blocos de concreto; 

Fornecimento e assentamento de manilhas de concreto; 

Pavimentação com blocos de concreto (35 MPa), esp.=08cm, sobre colchão de areia 5cm, inclusive 

fornecimento e transporte blocos e areia. 

 

h) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

 

i) O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela Administração. 

 

j) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

 

k) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

l) No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico, estas 

serão inabilitadas. 

 

11.3.2. Poderão ser solicitadas(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros documentos 

idôneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados, por meio de diligências.  

 

11.3.3. Poderão ser somados os quantitativos de atestados distintos, sendo considerado o conjunto, desde 

que os fornecimentos tenham sido realizados no mesmo período, com vistas a atestar a capacidade 

operacional da empresa para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 

11.4. A documentação relativa à qualificação econômica - financeira das empresas, é a seguinte:  

 

11.4.1. Certidão negativa de falência ou concorda expedida pelo distribuidor da sede da licitante, dentro 

dos últimos 60 (sessenta) dias antecedentes à data de abertura desta licitação ou segundo as disposições 

contidas no documento acerca do prazo de validade dele. 

 

11.4.2. Balança patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma 

da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado (contador), registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, que comprove a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração 

contábil estiverem encerradas há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização 
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pelo índice geral de preços – disponibilidade interna – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – 

FGV ou por outro indicador que o venha a substituir. 

 

11.4.3. Documento assinado por profissional legalmente habilitado (contador) demonstrando que a empresa 

apresenta “Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)”, e “Índice de Liquidez 

Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: a) Serão considerados aceitos, 

na forma da lei, a balança patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/1976 (Sociedade Anônima – S/A): 1. Registrados e 

arquivados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante; 2. Publicados em Diário 

Oficial; 3. Publicados em jornal de grande circulação ou por fotocópia registrada ou autenticada na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

b) Sociedades por cotas de reponsabilidade limitada (LTDA): 1. Por fotocópia do livro diário, 

inclusive com os termos de abertura e de encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 2. Por fotocópia do 

Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

c) Sociedade criada no exercício em curso: 1. Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento assinado por 

profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta: “Índice de Liquidez 

Geral (ILG)”, “Índice de Solvência Geral (ISG)” e “Índice de Liquidez Corrente (ILC)”, segundo 

os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: Índices de Liquidez corrente (ILC) IGUAL OU 

SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo: 

 

AC 

ILC=________________________ 

PC 

 

Índice de Solvência Geral (ISG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo:  

 

AT 

ISG=_______________________ 

PC+PELP 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula a seguir: 

 

AC+ARLP 

ILG=_________________________ 

PC+PELP 

 

Onde: AC – Ativo Circulante; PC: Passivo Circulante; ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo; AT: Ativo Total. 

 

Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas casas 

após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento. 

 

As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante. 

 

Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente 

com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

 

Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido no mínimo de 5% do valor estimado da 

contratação, independente dos índices. 
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As empresas de pequeno porte e/ou microempresas deverão comprovar o faturamento no corrente 

ano até o mês anterior à data da licitação de estar dentro do limite legal, através de balancete 

devidamente registrado na junta comercial ou órgão competente, se for o caso, nos termos do artigo 

3º, §9º, da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

OBS: Apenas os Microempreendedores Individuais estão dispensados de apresentar o Balanço 

Patrimonial, pela aplicação do disposto nos artigos 18-A c/c 68, ambos da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

11.5. A documentação relativa à regularidade fiscal das empresas é a seguinte: 

 

11.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ); 

 

11.5.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 

11.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da licitante, relativa 

aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade. 

 

11.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal, dentro do prazo de validade.  

 

11.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do prazo de validade. 

 

11.5.6. Prova de regularidade para com a Seguridade Social - INSS, que deverá ser feita através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do prazo de validade. 

 

11.5.7. Prova de regularidade para com a Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, que deverá ser feita 

através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de validade. 

 

11.5.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011, 

dentro do prazo de validade. 

 

11.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

 

11.6.1. Havendo alguma restrição a comprovação de regularidade fiscal as microempresas ou empresas de 

pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão que o 

declarou vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do PRODNORTE, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas, com efeito, de certidão negativa. 

 

11.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo-se a 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, 

nos termos do artigo 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/2022. 

 

11.7. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de validade serão aceitas com até 

90 (noventa) dias da data de sua expedição.  

 

11.8. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, 

com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz. Se for filial, toda a documentação deverá estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
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natureza ou determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja 

validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

11.9. Todas as empresas licitantes no ato de cadastrar a proposta da concorrência na Plataforma BNC 

deverão anexar em local apropriado toda a documentação de habilitação de forma digital.  

 

 

DOS PREÇOS – REFERÊNCIA SINAPI 
 

12.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante vencedora, considerado o valor global 

por lote, em conformidade com o Termo de Referência/Projeto Básico e obrigatoriamente referenciado 

nos custos unitários da tabela SINAPI vigente. 

12.2. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos necessários à execução dos 

serviços, tais como materiais, mão de obra, equipamentos, transporte, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, seguros e demais despesas incidentes, constituindo a única e completa remuneração 

da contratada. 

12.3. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data 

da apresentação do orçamento estimado pela Administração. Após esse período, em caso de prorrogação 

da Ata de Registro de Preços ou do contrato, será admitido o reajuste conforme atualização oficial do 

SINAPI, ou, se assim definido pela Administração, por outro índice setorial oficial (ex.: INCC ou IPCA). 

12.4. Na hipótese de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução contratual, bem como em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

poderá ser autorizada a revisão dos preços, visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial. 

12.5. A revisão de preços constitui condição excepcional de recomposição, admitida a qualquer tempo, 

desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro, de forma a restabelecer a equação contratual 

e assegurar a continuidade dos serviços. 

12.6. Para autorizar a revisão, a contratada deverá apresentar justificativa técnica e planilha detalhada de 

custos atualizada, referenciada no SINAPI vigente, acompanhada de documentos que comprovem a 

ocorrência do fato extraordinário que impactou os custos. 

12.7. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data da proposta, de 

comprovada repercussão nos custos contratados, ensejarão revisão para mais ou para menos, conforme o 

caso. 

12.8. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação da planilha contratual, mediante 

comprovação documental pela empresa contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor 

global, conforme constatações apuradas. 

12.9. O Órgão Gerenciador poderá realizar ampla pesquisa em bases oficiais (ex.: SINAPI, SICRO, tabelas 

regionais de insumos) para subsidiar a decisão quanto à revisão de preços solicitada. 

12.10. A eventual autorização da revisão de preços será formalizada por termo aditivo, produzindo efeitos 

a partir da data do protocolo do pedido pela contratada, condicionado à análise técnica e jurídica da 

Administração. 

12.11. O novo preço somente terá validade após aprovação da autoridade competente e, para efeito de 

pagamento dos serviços, retroagirá à data do pedido de adequação devidamente protocolado. 

 

DAS DISPOSIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. As obrigações resultantes desta Concorrência constam da Ata de Registro de Preços, cuja minuta 

consta do Anexo V.  

 

13.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, desde que os preços sejam vantajosos.  
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13.3. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços será de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação da adjudicatária por publicação nos meios legais. 

 

13.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, mediante 

apresentação do contrato social ou procuração e cédula de identidade do representante. Podendo ser 

prorrogado esse prazo, a critério do PRONORTE. 

 

13.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. Ficando 

expressamente autorizado aos órgãos não participantes a realização de adesões por escolhas de itens. 

 

13.5.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não 

participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 

13.5.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços aos órgãos não participantes, não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem.  

 

13.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para inclusão de Municípios 

que porventura venham a consorciar-se ao CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE. 

 

13.5.3 Não será permitida adesão por órgãos ou entidades fora do Estado do Espírito Santo. 

 

13.7. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo 

de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital.  

13.8. A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um fornecedor, desde que aceitem 

cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 

com a ordem de classificação.  

 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
 

14.1. Firmar os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a empresa detentora. 

 

14.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

 

14.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta contratação. 

 

14.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações, 

quando for o caso. 

 

14.5. Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 

 

14.6. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito da supressão ou do acréscimo previsto neste 

contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA 

 

15.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
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15.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados.  

 

15.3. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

 

15.4. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes das atividades 

envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 

obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia expressa concordância do contratante. 

 

DOS PAGAMENTOS 
 

16.1. Os pagamentos referentes à execução dos serviços de calçamento, manutenção e fornecimento de 

materiais para obra serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de atesto da medição 

pela fiscalização do contrato, desde que atendidas as condições previstas neste edital e no termo de 

referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa contratada. 

16.2. A medição será realizada com base nos serviços efetivamente executados e nos materiais devidamente 

fornecidos, em conformidade com os critérios estabelecidos no termo de referência e no cronograma físico-

financeiro. 

16.3. Na hipótese de aplicação de penalidades, os valores correspondentes às multas serão descontados no 

momento do pagamento da parcela vinculada ao evento que deu origem à penalidade. 

16.4. As despesas decorrentes da execução contratual correrão à conta da dotação orçamentária específica 

dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

16.5. Em caso de atraso injustificado no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos moratórios à taxa nominal de 6% 

a.a. (seis por cento ao ano), calculados em regime de juros simples, incidentes sobre o valor em atraso. 

16.6. O valor dos encargos será apurado pela seguinte fórmula: 

EM=I×N×VP  

onde: 

 EM = Encargos Moratórios devidos; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; 

 VP = Valor da parcela em atraso. 

 

DAS PENALIDADES 

 

17.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

 

a) Advertência; 

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido 

do Contrato; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato, 

conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 

inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

 

17.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na execução do 

cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no contrato, que não 
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configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente 

cabíveis.  

 

17.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na primeira ocorrência de 

quaisquer dos itens relacionados no contrato.  

 

17.7. As aplicações das sanções de multas observarão os seguintes parâmetros: 

 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 

no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da 

multa prevista de até 20% (vinte por cento), sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

c) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da CONTRATADA; 

  

 

17.8. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

 

17.9. As sanções somente serão aplicadas após o decurso de prazo para apresentação de defesa prévia 

do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.  

 

17.10. As sanções previstas de advertência, as multas e a declaração de inidoneidade/impedimento 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas juntamente com as outras multas, e não excluem a 

possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.  

 

17.11. As multas previstas não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não 

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas.  

 

17.12. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido.  

 

17.13. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 

nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição do valor original 

da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da 

autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.  

 

17.14. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

 

DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

18.1. A Lei Federal nº. 14.133/2021, confere à Administração, as prerrogativas de: 

 

a) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 
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b) Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei Federal nº 14.133/2021; 

c) Fiscalizar sua execução; 

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

18.2. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses elencadas nos artigos 137 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. A apresentação de proposta implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital, 

não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do ato convocatório ou das 

disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações. 

 

19.1.1. O Presidente da licitação/agente de contratação poderá solicitar amostras dos produtos/itens que 

compõem os lotes e também os respectivos laudos técnicos, em caso de previsão na especificação 

técnica.  

 

19.1.2. É facultado ao Presidente da licitação/agente de contratação, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

 

19.2. A presente Concorrência poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses previstas em lei, sem 

que tenham as licitantes direito a qualquer indenização. 

 

19.3. A adjudicatária deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e 

respectivos contratos, todas as condições de habilitação. 

 

19.4. Com base nos artigos 12, inciso III, 59, inciso IV e 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, são 

facultadas ao Presidente da licitação/agente de contratação e membros da comissão, em qualquer fase 

da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo.  

 

19.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Presidente da licitação/agente de contratação 

com a assistência de sua equipe e ou membro da CPL. 

 

19.6. As normas desta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua proposta, 

não implicará o afastamento de qualquer licitante.  

 

19.7. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

específicas insertas neste Termo de Referência e no Edital:  

 

I – Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta licitação;  

 

II – Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 

técnica; 

 

III – Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

 

IV – Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio em 

decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo 
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essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela 

CONTRATANTE; 

 

V – Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 

de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, 

obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou 

extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao 

cumprimento do contrato a ser firmado; 

 

VI – Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da execução objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 

da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

 

VII – Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

processo licitatório; 

 

VIII – Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor, nos termos do artigo 125 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

IX – Atender integralmente às determinações/obrigações dispostas no Edital, neste Termo de 

Referência e em outras cláusulas contratuais decorrentes desta. 

 

X – Nas contratações o prazo será estipulado de acordo ao previsto no artigo 106 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

 

DOS ANEXOS 

 

20.1. Constituem anexos deste Edital: 

 

ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS (Pag.:23) 

ANEXO II – M. DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES (Pag.: 24) 

ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA (Pag.:25 a 41) 

ANEXO IV – MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL (Pag.: 42 e 43) 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO (Pag.: 44) 

ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Pag.: 45 a 51) 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EPP OU ME (Pag.: 52) 

ANEXO VIII – PLANILHA DE RELATÓRIO DE CUSTOS, COMPOSIÇÕES E ENCARGOS 

SOCIAIS COM DESONERAÇÃO – TABELA SINAPI (Pag.: 53 e 54) 

 

Pinheiros/ES, 03 de dezembro de 2025.  

 

MAXSUEL NOVAIS OLIVEIRA 

Presidente da Comissão de Contratação/CPL 
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ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

(Concorrência Pública nº ____ / 2025) 

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de calçamento de vias públicas, 

com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, conforme especificações do 

edital e do termo de referência. 

A [razão social da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com sede à 

____________________________________________, por intermédio de seu representante 

legal infra-assinado, declara, sob as penas da lei, que até a presente data não existem fatos 

supervenientes impeditivos de sua habilitação no presente certame, conforme o disposto no 

inciso VII do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

Declara ainda que: 

1. Mantém-se em plena regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira; 
 

2. Não se encontra declarada inidônea, suspensa ou impedida de licitar ou contratar com 

a Administração Pública em qualquer esfera federativa;  
 

3. Compromete-se a comunicar à Administração, imediatamente, qualquer ocorrência su-

perveniente que venha a alterar a presente declaração. 

 

Local e data: _________________________, ____ de ________________ de 2025. 

 

_________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal) 

Cargo: ___________________________________ 

CPF: _____________________________________ 

Telefone / E-mail: ________________________ 
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ANEXO II 

 

 

 

MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES 

 

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ......................................., inscrita no CNPJ nº, com sede na 

......................................, através de seu representante legal ao final assinado, CREDENCIA o 

Sr(a): .................................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 

............................................. e inscrito no CPF nº .........................................., outorgando-lhe 

plenos poderes para representá-la na sessão pública da Concorrência, em especial para formular 

lances verbais e para interpor recurso ou deles desistir. 

 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas de lei, estar cumprindo plenamente os requisitos 

de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências constantes do 

Edital. 

 

 

 

 

 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

Obs: Apresentar cópia do contrato social (autenticada) juntamente com este 

credenciamento. 
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ANEXO III 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Objeto: 

1.1.1. O presente Termo de Referência objetiva a contratação de empresa especializada em 

fornecimento de materiais a serem empregados na pavimentação de vias e espaços públicos nos 

municípios consorciados: Pinheiros-ES, Jaguaré, Ecoporanga, São Mateus, Conceição da Barra, Nova 

Venécia, Vila Pavão e Boa Esperança, bem como na manutenção de vias e espaços já pavimentados, 

mas que carecem de reparos, através de registro de preços, para atender as necessidades dos 

mesmos. 

1.1.2 A descrição e valores estimados estão na planilha em anexo a este Termo de Referência. 

1.2. Os bens, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

reconhecidas e usuais do mercado, conforme previsto no art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 

nº 001, de 02 de janeiro de 2024. 

1.4. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados do primeiro dia seguinte da 

publicação no Diário Oficial, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro.  

1.4.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

1.5. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.5.1.  O instrumento contratual de que trata o item 1.5 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

1.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.7. Não é permitido que o licitante ofereça proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

1.8. a Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência. 

1.9. Fundamentação: 

1.9.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

1.9.2. As aquisições são fundamentadas na Lei nº 14.133 de 2021, Lei Complementar n° 123 de 2006 de 

suas alterações; 

1.9.3. As aquisições também são embasadas no Decreto Municipal n. XXX/2024. 
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2. DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A pavimentação das vias municipais é uma ação de suma importância para a população, gerando 

qualidade de vida e do tráfego de veículos e pedestres. Não se pode pensar em desenvolvimento e expansão 

urbana sem se preocupar com a qualidade das ruas e avenidas que dão suporte a esse crescimento local. 

2.2 A ausência de pavimentação acarreta vários transtornos à comunidade em geral, que sofre com o período 

chuvoso em virtude do acúmulo de umidade e lama, danificando veículos e motocicletas que diariamente 

transitam por essas vias fazendo manobras perigosas, o que poderá ocasionar acidentes graves e danificação 

do patrimônio, e, também, com os períodos de maior estiada, pelo acúmulo de poeira. A poeira levantada 

com a passagem dos veículos é um poderoso agente causador de problemas respiratórios e alérgicos, 

especialmente em crianças e idosos, vindo a causar um prejuízo enorme as famílias e ao poder público que 

tanto investe no custeio das patologias desenvolvidas. 

2.3 Trata-se de um anseio comunitário e um sonho das famílias em serem agraciados com tais serviços, 

uma vez que, ameniza os transtornos causados pela ação do tempo, tanto período chuvoso quanto nos 

períodos de seca, amenizando as dificuldades da comunidade, embelezando a cidade, valorizando os 

patrimônios residenciais e/ou comerciais ao entorno e promovendo qualidade de vida e do bom exercício 

do direito de ir e vir de cada cidadão. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E MODALIDADE UTILIZADA 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2 A adoção do Sistema de Registro de Preços, ou SRP se mostra válido e necessário ao considerar a 

complexidade e a extensão dos serviços a serem realizados em diferentes municípios, a modalidade de 

registro de preços oferece uma solução flexível e adaptável às necessidades variadas de cada localidade. 

Com quantitativos estimados, o registro de preços permite que o consórcio contrate um volume inicial de 

serviços, garantindo preços e condições competitivas, e posteriormente solicite as quantidades necessárias 

conforme a demanda de cada município, sem a necessidade de realizar novos procedimentos licitatórios. 

  

3.3 O Sistema de Registro de Preços é definido como um conjunto de procedimentos para a realização, 

mediante contratação direta ou licitação, nas modalidades de pregão ou concorrência, de registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços, a obras e serviços de engenharia, e à aquisição e locação de bens 

para contratações futuras, conforme os dispositivos a seguir transcritos. 

 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: (...) XLV - sistema de registro de preços: 

conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação 

nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a 

prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações 

futuras;  

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta 

Lei: (...) IV - sistema de registro de preços; 
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Art. 82. (...) § 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação 

de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes 

condições: (...)” 

 

3.4 Assim, em decorrência da homologação da licitação ou da contratação direta processada com o uso do 

SRP, são formalizadas as respectivas atas de registro de preços — documentos vinculativos e obrigacionais, 

com característica de compromissos para futuras contratações, conforme definição trazida pela LLC a 

seguir transcrita —, nas quais são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes 

e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou 

instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas. 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: (...) XLVI - ata de registro de preços: 

documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 

participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas 

apresentadas; 

 

3.5 Considerando os detalhes mencionados, foi realizada a escolha estratégica da modalidade de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, aliada ao critério de julgamento pelo maior desconto por lote, 

conforme estabelecido pela Nota Técnica IBRAOP Nº 01/2024, que versa sobre o Sistema de Registro de 

Preços (SRP), e pela Lei nº 14.133/2021. Este conjunto de diretrizes visa assegurar a transparência, 

eficiência e economicidade no processo de contratação dos serviços de infraestrutura urbana e predial, 

essenciais para o desenvolvimento e aprimoramento das comunidades envolvidas. 

 

3.6 O prazo da referida ata de registro de preços será de 1 (um) ano, com possibilidade de prorrogação por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, e ao garantir a não obrigatoriedade de firmar 

contratações com base nos preços registrados, respeitando a legislação de licitações, o procedimento 

adotado oferece flexibilidade e segurança jurídica para os entes consorciados e demais participantes. 

 

3.7 A possibilidade de adesão de órgãos não participantes do certame, desde que observadas estritamente 

as disposições legais, amplia a abrangência e a potencialidade do consórcio em beneficiar um maior número 

de entidades públicas interessadas em adquirir os serviços em questão. 

 

3.8 Destaca-se ainda que a realização conjunta da licitação, por meio do consórcio de municípios, representa 

uma oportunidade de otimização de recursos e redução de custos administrativos, uma vez que evita a 

duplicidade de procedimentos e aproveita as economias de escala. 

 

3.9 É relevante ressaltar que a participação dos municípios no certame é facultativa, sendo uma decisão 

baseada na conveniência administrativa, na necessidade dos serviços, na disponibilidade orçamentária e na 

existência de recursos financeiros. Portanto, a iniciativa busca atender às demandas individuais de cada 

ente consorciado, proporcionando-lhes autonomia e liberdade na gestão de suas contratações. 

 

3.10 Dessa forma, a licitação realizada conforme os moldes estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 garante 

a observância dos princípios constitucionais da isonomia, da eficiência e da seleção da proposta mais 
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vantajosa para a Administração Pública, ao mesmo tempo em que promove a economia de recursos e a 

eficácia na contratação dos serviços de infraestrutura necessários ao desenvolvimento regional.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE 

RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2 Para a Realização dos Serviços de Infraestrutura Urbana: 

f) Assentamento de manilhas para obras de rede de água, esgoto e drenagem; 

g) Execução de Pavimentação; 

h) Execução de Meio-fio, sarjetas e passeios. 

 

4.3 Os benefícios diretos e indiretos com a contratação pleiteada são: 

a) Pleno funcionamento das instalações e sistemas de infraestrutura urbana e rural. 

b) Atendimento à legislação sobre acessibilidade e segurança. 

c) Adequado dimensionamento das instalações e sistemas. 

d) Complementação da possibilidade de atividades de reparo a serem realizadas pela 

Administração, através da coordenação dos trabalhos. 

e) Continuidade dos serviços, através da manutenção das instalações e serviços; 

f) Eficiência no atendimento das demandas, dentre outros. 

 

5. LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL E DAS CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO 
5.1 Os serviços/obras serão realizados nas diversas vias e espaços públicos municipais, sendo que os 

materiais serão entregues na forma solicitada/estabelecida pelos Municípios através de Autorização de 

Fornecimento, devidamente amparada neste Termo de Referência e no contrato a ser celebrado. 

5.2 O objeto adquirido deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de autorização de 

fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas,  a  contar  da  data do respectivo recebimento.  A entrega ocorrerá de forma parcelada tendo em vista 

que o Município não dispõe de espaço adequado para armazenamento de todos os produtos em remessa 

única, atendendo ainda toda a dimensão territorial do município. 

5.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 

e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 

aquisição, correrão por conta exclusiva da contratada. 

5.4 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a 

esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber materiais que não sejam de 

primeira qualidade ou se apresentem em condições inadequadas para uso. Caso o produto seja entregue em 

desacordo com os requisitos de qualidade estabelecidos pelo Município ou em quantidade inferior ao 

determinado, a empresa deverá substituí-lo em até 24 (vinte e quatro) horas. 

5.5 O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva da empresa 

vencedora, sem qualquer custo adicional a reclamar posteriormente. As entregas poderão eventualmente 

ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura Municipal. 

5.6 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência 

de acordo com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a subsituição do 

mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. 

Além disso, deverão ser atendidas pela contratada todas as prescrições que por circunstância da lei devam 

ser acatadas sobre os itens adquiridos. 
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5.7 Os materiais fornecidos serão rigorosamente verificados pelo Município, através de servidor 

especialmente designado para este fim, e poderá determinar, a ônus da contratada,  a   subsituição   de   

materiais   julgados   deficientes   ou   não   conformes   com   as especificações definidas neste TR, cabendo 

à contratada providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. A ação da 

fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 

6. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
 

6.1. A Ata de registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

 

6.2. Após a assinatura da Ata de registro de Preços, A administração poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

6.3. A execução do contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato nomeado pela contratante (Município) ata de registro de preços, ou pelos respectivos, aos quais 

compete entre outras obrigações:  

 

a) Atestar o recebimento provisório e definitivo;  

b) Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais;  

c) Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA as irregularidades constatadas, informando 

prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades 

previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente.  

 

6.4. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência;  

 

6.5. A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da contratada, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização sobre a execução; 

 

6.6. A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação em registro 

próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, conforme 

Termo de Referência; 

 

6.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas a 

seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis; 

 

6.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente. 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 

7.1 - FORMA DE PAGAMENTO 

7.1.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

7.2 - PRAZO DE PAGAMENTO 

7.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

definitivo da Nota Fiscal/Fatura. 
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7.2.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

7.2.3 - No caso de atraso pelo Contratante, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 ∗ 0,33 100 ∗ 𝑁D 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira;  

VF = Valor da Nota Fiscal;  

ND = Número de dias em atraso. 

 

7.3 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

7.3.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, exceto se 

for emitida por filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) 

da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 

7.3.2 – Prazo de validade; 

7.3.3 – Data da emissão; 

7.3.4 – Dados da contratação e do órgão contratante; 

7.3.5 - Descrição de forma clara do objeto executado; 

7.3.6 - Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do objeto efetivamente 

entregues; 

7.3.7 - Número do processo que originou a contratação, bem como o número do empenho. 

7.3.8 - Informações bancárias para pagamento. 

7.3.9 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

7.5 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos produtos/serviços contratados 

e entregues/executados devidamente atestados pelo setor competente. 

7.6 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com prazo de 

validade vigente, descritas abaixo: 

7.6.1 - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta 

PGFN e RFB); 

7.6.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

7.6.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

7.6.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito Santo; 

7.6.5 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

7.6.6 - Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

7.6.7 - Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 

7.8 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 

serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegura à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas em aberto. 

7.9 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento  
 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 
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8.1.2 O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO sobre a Tabela SINAPI. A Tabela 

SINAPI contém aproximadamente dois mil itens de serviços padronizados compatíveis com o objeto 

licitado, com métodos construtivos uniformes em todo o território nacional. Estes itens são atualizados 

continuamente pela Caixa Econômica Federal, em conjunto com a base de preços medianos estabelecida 

pelo IBGE para a construção civil. Assim, a adoção do critério de maior desconto sobre os preços 

estabelecidos pela Tabela SINAPI, que é regionalizada, oferece uma abordagem segura e focada 

exclusivamente no objeto do contrato, permitindo atender às demandas futuras sem rigidez. Por outro lado, 

a utilização de uma planilha estática em um processo licitatório, com itens e quantitativos fixos, pode 

resultar na incapacidade de atender a demandas futuras devido às restrições impostas pela vinculação rígida 

à planilha específica dos serviços com descrição quantitativa de materiais. 

8.1.3 A adoção da Tabela SINAPI como referencial de preços atende ao inciso I do § 1º do artigo 23 da Lei 

14.133/2021 e é justificada por sua regionalização, ou seja, por estabelecer preços de acordo com as 

características de cada estado da Federação. A utilização da Tabela SINAPI como referência para esse tipo 

de contratação é consolidada há bastante tempo, devido ao fato de os valores dos serviços de engenharia 

serem determinados obrigatoriamente por este sistema desde a promulgação do Decreto Federal nº 

7.983/2013. 

8.1.4 Ademais, as características intrínsecas aos serviços objeto da presente licitação, cuja vigência da 

futura ata de registro de preços foi estabelecida em 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 12 (doze) meses, 

e que possuem caráter continuado, admitindo prorrogações dos futuros contratos até o limite de 10 (dez) 

anos, também justificam a adoção da Tabela SINAPI como referencial de preços. Essa escolha se deve à 

alta volatilidade do mercado da construção civil, que frequentemente apresenta variações significativas nos 

custos. 

8.1.5 Assim, não raramente, em processos licitatórios baseados em planilhas fixas de itens e preços, o 

licitante, já no início da execução contratual e até mesmo antes dela, informa não poder mais honrar a 

proposta apresentada devido à volatilidade dos preços de mercado. Essas situações são evitadas em 

licitações conduzidas sob o critério de oferta de maior desconto sobre os preços oficiais de referência 

estabelecidos na Tabela SINAPI. A Tabela SINAPI é dinâmica e passa por constantes atualizações, 

eliminando a possibilidade de o contratado alegar aumento dos custos para não cumprir seus compromissos. 

Embora neutra para ambas as partes, a Tabela SINAPI é um referencial de preço público, federal, oficial e 

criado por lei, portanto, vinculante, impedindo que qualquer das partes alegue sua inobservância ou 

inaplicabilidade. 

8.1.6 Especificamente em relação às vantagens da utilização da Tabela SINAPI de forma dinâmica no 

âmbito de contratações de objetos marcados pela volatilidade de seus preços, a AGU, por meio do Despacho 

nº 008/2022/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, com referência ao Parecer nº 00010/2021/COORD/E-

CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, expediu a Orientação Normativa nº 18, de 10 de janeiro de 2022, que 

assim disciplina: 

I - É legítima a adoção do critério de maior desconto sobre a Tabela SINAPI em 

licitações para registro de preços, sendo observados os valores vigentes no momento 

da efetiva contratação/fornecimento para incidência dos respectivos descontos e 

pertinente pagamento ("tabela referencial dinâmica"), em processos para aquisição de 
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materiais de construção, quando identificada alta volatilidade nos preços deste 

mercado. 

II - A adoção da Tabela SINAPI como "tabela referencial dinâmica" exige diversos 

cuidados de natureza técnica, incluindo: a devida especificação dos itens pretendidos; 

a justificativa da fidedignidade dos preços usados como referência; a demonstração da 

alta volatilidade do mercado; a análise da viabilidade, vantagem e adequação da 

modelagem; e, quando possível, a indicação no edital da quantidade mínima a ser 

contratada para os itens pertinentes. 

8.1.7 A orientação normativa exarada pela AGU aplica-se integralmente ao caso da presente licitação, 

pois o processo foi instruído com uma planilha descritiva do quantitativo a ser contratado, ainda que 

estimado, a qual reflete a necessidade e a realidade do mercado, por meio de preços extraídos da Tabela 

SINAPI não desonerada. Sobre esses valores será aplicado o maior percentual de desconto ofertado 

pelas licitantes, que servirá de base para a análise da aceitabilidade das propostas, inclusive quanto à 

existência de sobrepreço e à exequibilidade. 

8.1.8 No mesmo sentido, o Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (IBRAOP), por meio 

da Nota Técnica IBRAOP Nº 01/2024, publicada em 16 de maio de 2024, que versa sobre o Sistema 

de Registro de Preços (SRP) em contratações de obras e serviços de engenharia segundo a Lei nº 

14.133/2021, reconhece a possibilidade de desconto sobre a planilha SINAPI:  

“Nota-se que os referenciais Sicro e Sinapi constituem sistemas oficiais de composições 

de custos unitários, sendo, portanto, possível aplicação da opção de maior desconto 

sobre os valores dispostos nesses referenciais, desde que acrescidas as taxas de BDI e 

ES cabíveis aos referidos custos referenciais, os quais podem, então, ser considerados 

preços de mercado.” 

8.1.9 Assim, homologado o resultado do certame e fixado o percentual de desconto vencedor, esse será o 

critério utilizado durante toda a vigência dos futuros contratos, incidindo esse desconto sobre os valores 

estabelecidos pela Tabela SINAPI em vigor no momento da expedição da ordem de serviços, ou seja, do 

efetivo fornecimento. Dessa forma, será atendido o critério de atualidade dos preços, em estrita 

compatibilidade com a volatilidade de preços característica do mercado da construção civil. 

 

8.2. Forma de Execução 
 

8.2.1. Os produtos deverão ser entregues mediante solicitação da Prefeitura Municipal, do objeto 

será mediante autorizações de fornecimento. 

8.2.2 O cronograma físico-financeiro deverá ser anexado juntamente ao contrato firmado, sendo 

de responsabilidade da contratante a sua elaboração, deverá levar em conta o projeto básico que 

será de responsabilidade do município contratante e a planilha orçamentária gerada para o 

contrato. 
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8.2.3 Os prazos contratuais serão determinados pela contratante em respeito ao cronograma físico-

financeiro, limitando-se aos prazos estabelecidos no Capítulo V e em seus artigos, no que couber. 

  

8.2.5 Os contratos terão valor fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze) meses. Após o prazo, 

utilizar-se-á a variação do IPCA em relação aos serviços de infraestrutura urbano e equipamentos 

pesados, e INCC – COLUNA 35 para aqueles relacionados à edificações, para os reajustes que 

sejam necessários a este contrato, observadas as demais regras pertinentes. 

 

8.2.6 No sentido de reajustar a ata de registro de preços, aplicando-se a prorrogação disposta no 

art. 84 da Lei 14.133/2021, as contratações a partir da data da prorrogação utilizarão como base 

os preços da tabela SINAPI mais atualizada naquela data. 

 

8.3.Exigências de habilitação 
 

Para fins de habilitação, seguintes requisitos: 

 

8.3.1. Habilitação jurídica 
 

I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

 

VII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

VIII. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

Relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 
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 Declaração firmada pelo representante legal da empresa de que o respectivo quadro de 

pessoal cumpre o disposto no artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal, nos termos do 

modelo anexo ao Decreto nº 4.358, de 5 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei 

Federal n 9.854/99, (ANEXO V) deste edital; 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do art. 642-A da CLT, acrescentado pela 

Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do 

Tribunal Superior do Trabalho, de 24 de agosto de 2011; 

 Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes, relativo ao domicílio ou sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

 Certidão Negativa de Débitos da Licitante, de Tributos Municipais e da Dívida Ativa, 

expedido pelo Município da sua sede; 

 Certidão Negativa de Débitos da Licitante, de Tributos Estaduais e da Dívida Ativa, 

expedido pelo Estado da sua sede; 

 Certidão conjunta de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa 

da União; 

 Certidão de Regularidade da Licitante relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS – CRF), que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei. 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Municipal ou Distrital relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.3.2.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão conter 

o nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:  

 

I - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

 

II - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

 

III - Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, a documentação deverá 

ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

 

VI - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz;  

 

V - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as filiais 

(INSS e PGFN/RFB).  

 

8.5.2. O Agente da Contratação/Presidente da CPL e a equipe de apoio/membros da CPL durante a análise 

dos documentos de habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos 

sites dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA 

FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO).  

 

8.5.3. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão ser 

datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura da Concorrência. 
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8.3.4. Qualificação Econômico-Financeira 
8.3.4.1 - Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

1. Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, emitida pelo distribuidor 

da comarca da sede do licitante, nos últimos 30 dias que antecederam à sessão de abertura; 

Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva em razão de estar a empresa 

em recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

2. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais da empresa Licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando encerrados a 

mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

3. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos 

de abertura e encerramento; 

4. Com base nos dados extraídos do balanço patrimonial, a boa situação financeira do 

licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), com resultados iguais ou maiores que 1 (um), calculados pela 

aplicação das fórmulas abaixo: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 

Ativo Total 

   Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

A licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital social ou patrimônio 

líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

 

8.3.5. Qualificação Técnica 
 

a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
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a-1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 

b) Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) competente, junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), 

em plena validade. 

 

c) Na Certidão de Registro e comprovação de regularidade da pessoa jurídica licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), deverá 

constar no campo “Responsável Técnico” o nome do profissional responsável técnico indicado. 

 

d) Declaração de indicação e declaração de aceitação do responsável técnico que acompanhará a prestação 

de serviços/entrega de materiais. 

 

e) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou Certidão 

de Acervo Operacional (CAO), prevista na Resolução 1.137/2023 do CONFEA, em nome da empresa 

licitante, obtida no sítio eletrônico do respectivo conselho, referente à execução de obras/entrega de 

materiais/produtos compatíveis com o objeto da licitação. 

Os itens considerados de maior relevância são: 

Fornecimento e assentamento de blocos de concreto; 

Fornecimento e assentamento de manilhas de concreto; 

Pavimentação com blocos de concreto (35 MPa), esp.=08cm, sobre colchão de areia 

5cm, inclusive fornecim. e transporte blocos e areia. 

f) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado e Certidão 

de Acervo Técnico (CAT) em nome do profissional técnico indicado, devidamente registrada no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) referente à 

execução de obra compatível com o objeto da licitação.  
Os itens considerados de maior relevância são: 

Fornecimento e assentamento de blocos de concreto; 

Fornecimento e assentamento de manilhas de concreto; 

Pavimentação com blocos de concreto (35 MPa), esp.=08cm, sobre colchão de areia 5cm, inclusive 

fornecim. e transporte blocos e areia. 

 

h) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

 

i) O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela Administração. 

 

j) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

 

k) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

l) No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico, estas 

serão inabilitadas. 

 

8.3.6 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  
 

8.3.6.1 - O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;  
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8.3.6.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

8.3.6.3 - O prazo acima poderá, a critério da Administração, ser prorrogado por igual período;  

 

8.3.7 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
8.3.7.1 - O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar obter os 

tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA 

PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que 

venha a substituí-la.  

 

8.3.7.2 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante pelo 

Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar 

também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).  

 

8.3.7.3 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e 

administrativa. 

 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 

a. O custo estimado total da contratação é de R$ 31.807.480,00 conforme pesquisa de preços anexadas 

ao processo. 

b. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido através 

da tabela SINAPI. 

c. Será considerada vencedora a proposta mais vantajosa, desde que a empresa ofertante comprove sua 

regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e tenha como cumprir os 

prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência;  

d.  Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos e despesas decorrentes dos serviços a 

serem executados;  

e.  O preço deverá ser fixo e irreajustável;  

f.  Os orçamentos providos pelos fornecedores na fase interna da contratação e as propostas apresentadas 

na fase externa terão prazo de validade mínimo de 60 dias; 

 

DOS DIREITOS E DEVERES DAS PARTES (CONTRATANTE E CONTRATADO) 

 

m) O regime jurídico deste Contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas à lei 

14.133/2021. 

n) Constitui obrigação do CONTRATANTE a comunicação, através do Serviço de Contabilidade, aos 

órgãos incumbidos de arrecadação e fiscalização dos tributos  

municipais, das características e dos valores pagos referentes à liquidação da despesa deste 

Contrato, assim como: 

IV Acompanhar e avaliar todo o processo de execução conjuntamente com a CONTRATADA; 

V avaliar a qualidade da prestação dos serviços objeto deste Contrato; 
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VI responsabilizar-se pelo atesto dos Relatórios de Atividades efetivamente prestados ou recusá-

los, com razões sólidas e fundamentadas; 

VII fornecer toda a documentação e informações inerentes ao serviço contratado, solicitadas 

formalmente pela CONTRATADA; 

VIII definir responsável por cada uma das atividades e o gestor do Contrato, para que seja 

direcionada toda e qualquer comunicação emitida pela CONTRATADA; 

IX permitir a entrada de equipamentos e pessoas credenciadas pela CONTRATADA para a 

execução dos serviços, bem como acesso aos locais necessários para a realização das 

intervenções e obras, comunicar à CONTRATADAS quaisquer irregularidades na prestação 

dos serviços, para a adoção das providências cabíveis; 

X efetuar o pagamento da prestação ou medições, à maneira que determinar o contrato; 

o) definir o Coordenador Geral da CONTRATADA no local da execução dos serviços, a quem a 

fiscalização do CONTRATANTE deverá se reportar; 

p) A CONTRATADA deverá alocar mão de obra qualificada para a execução dos serviços; 

q) Ambos deverão identificar formalmente a documentação e informações necessárias; 

r) Ambos deverão prestar informações referentes ao objeto contratado sempre que for solicitado; 

s) A CONTRATADA deverá informar periodicamente a situação atual das atividades em relação ao 

cronograma estabelecido; 

t) A CONTRATADA deverá atender às Normas Técnicas em vigor e ao que for especificado no 

projeto e especificações aprovadas pelo CONTRATANTE; 

u) A CONTRATADA providenciar todos os recursos, materiais, equipamentos e insumos necessários 

ao pleno cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 

despesas para execução dos serviços, incluindo impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, 

necessárias à perfeita execução dos serviços; 

v) A CONTRATADA ficará responsável por destinar os materiais e equipamentos para sucateamento 

ou reaproveitamento de acordo com a legislação ambiental, devendo a mesma arcar com todos os 

Ônus e receber os Bônus referentes aos serviços por ela executados. 

w) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a observância e o cumprimento das normas legais 

referentes à execução dos serviços contratados, bem como a obrigação de manter, durante todo o 

período de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificações previstas no Edital. 

x) Constatada qualquer irregularidade, a CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis, a critério da CONTRATANTE, em caso de justo motivo, para saná-la, sob pena de, 

não o fazendo, serem retidos os pagamentos até a sua efetiva regularização. 

y) Os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 

administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta 

exclusiva da CONTRATADA. 
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z) Os serviços objeto do presente Contrato serão executados e regidos pelas Normas Técnicas 

Brasileiras e, na falta destas, das internacionais aplicáveis, de modo a garantir o padrão de qualidade 

mínima definido pelo CONTRATANTE. 

aa) Será admitida a subcontratação, se previamente aprovada pelo CONTRATANTE, restrita ao 

percentual máximo de 50% (cinquenta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela 

CONTRATADA, antes do início da realização dos serviços, apresentar documentação que 

comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica exigidas pelo Edital. 

 p) A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante o 

CONTRATANTE  quanto à qualidade técnica do serviço prestado. 

 

11. DAS PENALIDADES 
11.1 A recusa injustificada em entregar os produtos do presente registro de preços ensejará a 

aplicação das penalidades enunciadas na Lei Federal de nº 14.133/2021.  

11.2 Em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias no início da prestação de serviços, depois de 

recebida a Ordem de Serviço, a adjudicatária pagará multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, incidente sobre o valor global estimado do Contrato, limitando-se a 3,5% (três vírgula cinco 

por cento) e o prazo de 07 (sete) dias.  

11.3 As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do serviço não entregue constante 

da Ordem de Serviço e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.  

11.4 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 

Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 

legalmente estabelecidas:  

11.5 Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto no contrato, no percentual de 10% (dez 

por cento), calculado sobre o valor do serviço constante da Ordem de Serviço, caso não sejam 

cumpridas fielmente as condições pactuadas;  

11.6 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração 

por período não superior a 2 (dois) anos; e Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

12. CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES 
12.1 Não serão aceitos produtos/materiais em desacordo com as especificações constantes do 

presente Termo de Referência e seus anexos. 

12.2 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação do serviço, bem como transporte, custos, hospedagem, estocagem até 

a entrega total do objeto entre outros.  

12.3 Qualquer serviço prestado comprovadamente fora das especificações dos Projetos a serem 

disponibilizados pela contratante no decorrer da execução do contrato, portanto fora dos padrões de 

qualidade, deverão ser refeitos sem ônus para a contratante. 
 

13. DO REGISTRO DE PREÇOS, ADESÃO E RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 
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13.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, dos serviços 

registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

 

13.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

13.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

13.1.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

 

13.1.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

13.2. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, seguindo os 

percentuais definidos em lei, a que se refere o § 2º do Art. 86, da Lei Federal 14.133/2021, e não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes. 

 

13.3 Somente deverão ser aceitos os serviços que forem executados em plena conformidade com a 

documentação e as exigências expressas neste processo de contratação. As etapas dos serviços 

deverão ser devidamente verificadas e atestadas por profissionais designados pelo contratante. 

Serviços ou produtos fornecidos que estejam em desconformidade com as determinações e as 

especificações constantes na documentação deste processo de contratação e demais normas técnicas 

nacionais e, quando aplicáveis, deverão ser negados, devendo o contratante notificar a contratada 

de imediata que terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para a realização da devida adequação. 

 

14. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1 A Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 A despesa referente ao objeto desta licitação, será empenhada na dotação orçamentária 

do ÓRGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços. 
 

 

16. DA VIGÊNCIA 

16.1 A ata de registro de preços gerada por esse processo de contratação terá o prazo de 12 meses 

de vigência, prorrogável de acordo com o estabelecido no art. 84 da lei 14.133/2021. 

16.2 Os prazos contratuais serão variados, limitando-se aos prazos estabelecidos pela lei 

14.133/2021, bem como suas determinações quanto a prorrogação de prazo contratual. 
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16.3. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela Lei n0. 14.133/2021. 

 

Pinheiros/ES, 18 de novembro 2025. 

 

 

MAXSUEL NOVAIS DE OLIVEIRA 

Presidente da CPL/Agente de Contratação 

 

 

NAIARA LOPES BRITO 

Agente de contratação 

 

 

MARCELO OLIVEIRA ALMEIDA 

Secretário Executivo Prodnorte 
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ANEXO IV 

 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

 

Processo Administrativo nº XXX/2025 

Concorrência Eletrônica nº XXX/2025 

 

 

 

A empresa .............................................., estabelecida na ......................................., inscrita no 

CNPJ nº .................................., propõe fornecer ao CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE -, 

em estrito cumprimento ao quanto previsto no Edital da Licitação em epígrafe, os itens 

relacionados abaixo: 

 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UNID. 
 

QUANTIDADE 

 
1 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 

NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. 
 

m² 
 

88.000,000 

 
2 

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/ HOLANDES/PARALELEPIPEDO, E = 8 CM, 

RESISTENCIA DE 35 MPA, COR NATURAL 

 
m² 

 
35.000,000 

 
3 

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO SEXTAVADO / HEXAGONAL, E = 

8 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA, 
COR NATURAL 

 
m² 

 
20.000,000 

4 
MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, 

*30 X 12/15* CM (H X L1/L2) 
m 94.000,000 

 
5 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 

PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). 

 
m² 

 
30.000,000 

 
6 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PS1, COM ENCAIXE MACHO 

E FEMEA, DIAMETRO NOMINAL DE 
200 MM 

 
m 

 
800,000 

 
7 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM ENCAIXE 

PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 
300 MM 

 
m 

 
1.200,000 

 
8 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM ENCAIXE 

PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 
400 MM 

 
m 

 
2.000,000 

 
9 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE 

PA-1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE = 600 MM 
 

m 
 

1.000,000 

 
10 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM ENCAIXE 

PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 
800 MM 

 
m 

 
500,000 

 
11 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM ENCAIXE 

PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 

1000 MM 

 
m 

 
100,000 

 
12 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300MM, 

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

 
m 

 
1.200,000 

 
13 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 

MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

 
m 

 
2.000,000 
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14 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 

MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

 
m 

 
2.000,000 

 
15 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 

MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

 
m 

 
1.000,000 

 
16 

CAIXA COM GRELHA SIMPLES RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- MOLDADO, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,6X1,0X1,0 M. 

 
unid 

 
200,000 

 
17 

ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA DRENAGEM, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,8 M. 

 
unid 

 
400,000 

 
18 

CAIXA PRE-MOLDADA PARA BOCA DE LOBO, EM CONCRETO ARMADO, COM FCK DE 25 MPA, 

COM DIMENSOES 1,10 X 0,65 X 
1,00 M (COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA) 

 
unid 

 
200,000 

 
19 

CONJUNTO PRE-MOLDADO COMPOSTO POR GRELHA (0,99 X 0,45 M), QUADRO (1,10 X 0,52 

M) E CANTONEIRA (1,10 X 0,35 M), 

EM CONCRETO ARMADO, COM FCK DE 21 MPA 

 
unid 

 
200,000 

 
20 

TAMPA PARA CAIXA TIPO R2 E R3, EM FERRO FUNDIDO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,55 X 1,10 

M - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

 
unid 

 
200,000 

 
 

  

21 
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 16 

MPA (NBR 6136) 
unid 12.000,000 

22 
BLOCO DE VEDACAO CONCRETO APARENTE 9 X 19 X 39 CM 

(CLASSE C - NBR 6136) 
unid 8.000,000 

 

 
23 

REASSENTAMENTO DE BLOCOS 16 FACES PARA PISO INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 8 

CM, EM VIA/ESTACIONAMENTO, COM REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS 16 FACES - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

 

 
m² 

 

 
80.000,000 

 
24 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X39 

CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
 

m² 
 

2.000,000 

25 
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 
m³ 4.000,000 

26 CANALETA DE CONCRETO 9 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136) unid 1.000,000 

27 
CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 14 

MPA (NBR 6136) 
unid 1.000,000 

    

 
 

  

 

 A presente proposta atende integralmente ao descritivo técnico.  

 

 Validade da Proposta: 60 dias 

 

 Prazo de Entrega: 60 dias 

 

 A proposta comercial deverá conter os valores/descontos unitários e totais de todos os itens 

e subitens conforme especificações técnicas contidas no termo de referência, bem como as 

marcas dos itens.  

 

Cidade, XX de XXX de 2025. 

 

 

(nome, assinatura do representante legal da licitante) 

CPF nº ............... 

Cargo: .............. 
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ANEXO V 

 

 

 

MODELO – DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

..............................., inscrita no CNPJ nº .................................., por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) .............................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

RG nº ..................................... e inscrito no CPF nº ................................................, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei 

Federal nº 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.  

 

DECLARA, também, que cumprimos as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, nos termos do inciso IV, do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

DECLARA, ainda, que a proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, nos termos do §1º, do artigo 63 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).  

 

 

 

.................................... 

(local e data) 

 

 

 

.................................... 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

(Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PROCESSO Nº XXX/2024 

 

Concorrência Eletrônica Nº XXX/2025 

 

 

Aos ......... dias do mês de ........... do ano de 2024, nesta cidade de Pinheiros, Estado do Espírito 

Santo, as partes de um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE, pessoa jurídica de 

direito público, na forma de Consórcio Público, sediada à Avenida Agenor Luiz Heringer, 630, 

Centro, Pinheiros/ES, CEP: 29.980.000, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

nº 10.820.775/0001-67, neste ato representado pelo Presidente, Sr(a) MARCOS ANTONIO 

GUERRA WANDERMUREM, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ......................., 

devidamente inscrito no CPF nº ......................, PRODNORTE, e os ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES como Municípios Consorciados (Boa Esperança, Conceição da Barra, 

Ecoporanga, Jaguaré, Montanha, Mucurici, Nova Venécia, São Mateus, Pedro Canário, Pinheiros, 

Ponto Belo e Vila Pavão), doravante denominados ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa .................., pessoa jurídica de direito privado, 

sediada na ..............................., no Município de ......................, Estado de .............................., 

cadastrada junto ao CNPJ nº .................................., neste ato representado pelo Sr(a) 

..................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ............................., inscrito(a) 

no CPF Nº ........................, doravante denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021, bem como o Edital 

referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO 

COMPARTILHADA para a futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de materiais a serem empregados na pavimentação de vias e espaços públicos 

nos municípios consorciados: Pinheiros-ES, Jaguaré, Ecoporanga, São Mateus, Conceição 

da Barra, Nova Venécia, Vila Pavão e Boa Esperança, bem como na manutenção de vias e 

espaços já pavimentados, mas que carecem de reparos, através de registro de preços, para 

atender as necessidades DO CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE. 

 

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital. 

 

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos os 

pedidos efetuados durante a sua vigência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. A despesa referente ao fornecimento dos materiais, objeto da contratação, será 

empenhada na dotação orçamentária do ÓRGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 
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3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro de 

preços no prazo de 5 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.  

 

3.2. A Ata de Registro de Preços e o Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua execução, 

alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas 

disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público. 

 

3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito público, 

serem rescindidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo, independentemente 

de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente. 

 

A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

igual período, desde que os preços sejam vantajosos.  

 

3.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, 

mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de identidade do representante. 

Podendo ser prorrogado esse prazo, a critério do PRONORTE. 

 

3.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro 

de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. Ficando expressamente autorizado aos órgãos não participantes a 

realização de adesões por escolhas de itens. 

 

3.5.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não 

participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

 

3.5.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços aos órgãos não 

participantes, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

3.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para inclusão de 

Municípios que porventura venham a consorciar-se ao Consórcio Público PRODNORTE.  

 

3.7. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 

o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Edital.  
 

3.8. A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um fornecedor, desde que aceitem 

cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 

com a ordem de classificação.  

 
3.7. O prazo de entrega dos materiais será de até 60 (sessenta) dias a contar da nota de empenho ou ordem 

de fornecimento.  
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E PAGAMENTOS 

 

4.1. O valor de referência para o fornecimento objeto desta Ata de Registro de Preços é de R$ 

XXXXXXXXXX, que representa o total do fornecimento dos itens descritos da planilha de 

orçamento que integra a presente Ata de Registro de Preços. 

 

4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de liberação da nota 

fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste edital e no termo 

de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa contratada. 

 

4.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓRGÃO PARTICIPANTE, a qual deverá ser 

aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato. 

 

4.4. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da 

penalidade. 

 

4.5. A despesa referente à execução dos produtos será empenhada na dotação orçamentária dos 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

 

4.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

 

4.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM: Encargos 

moratórios devidos; N: Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I: Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP: Valor da Prestação em 

atraso.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ENCARGOS 

 

5.1. Os preços/descontos que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.  

 

5.2. Os preços/descontos propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

 

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando fator econômico extraordinário e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

DETENTORA e a retribuição do ÓRGÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos 

produtos poderá ser revisado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – financeiro 

inicial do contrato. 

 

5.4. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida a 

qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação entre 

encargos do contrato e retribuição pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE de modo a manter as condições 

essenciais de continuidade do vínculo contratual. 

 

5.5. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico – financeiro ocorrido deverá ser 

retardador ou impedido da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga não é 
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suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de fato 

excepcional. 

 

5.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

menos, conforme o caso. 

 

5.7. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o 

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido, tais como: listas de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de 

produtos, insumos, etc. 

 

5.8. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços do 

contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação 

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado, 

conforme as constatações de oscilações apuradas. 

 

5.9. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, esta deverá 

comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

 

5.10. Fica facultada ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão 

de preços solicitada pela DETENTORA.  

 

5.11. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica, 

porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo 

Geral do PRODNORTE, sendo lavrado termo aditivo. 

 

5.12. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o termo 

aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as notas de 

empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção 

monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão. 

 

5.13. O novo preço/desconto só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito 

de pagamento do produto entre a data do pedido de adequação, retroagirá a data do pedido de 

adequação formulado pela DETENTORA.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do registro de preços, a 

serem firmadas entre o ÓRGÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão ser formalizadas 

através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no edital, seus anexos e na 

legislação vigente. 

 

6.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não assinar, não 

aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os 

fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

ao preço, independentemente da cominação prevista na Lei Federal nº 14.133/2021. 
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6.3. Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 

razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 

disponibilização dos bens compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o 

preço registrado. 

 

6.4. Face ao disposto no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, os quantitativos poderão sofrer 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

7.1. Firmar os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a empresa 

detentora. 

 

7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

 

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta contratação. 

 

7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações, quando for o caso. 

 

7.5. Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 

 

7.6. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito de supressão ou do acréscimo previsto 

neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

 

8.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

8.2. Indicar preposto, aceito pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representa-lo na execução do 

contrato.  

 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou da entrega dos materiais. 

 

8.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

8.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes dos 

produtos, não podendo ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DO TERMO CONTRATUAL 

 

9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através de 

termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho ou ordem de 

fornecimento, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021.  
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9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato caracteriza 

descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas. 

 

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem 

classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive 

quanto ao preço. 

 

9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços, poderão ser alterados 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

 
10.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

 

i) Advertência; 

j) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido 

do Contrato; 

k) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato, 

conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 

inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

l) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

m) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

 

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na execução do 

cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no contrato, 

que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas 

eventualmente cabíveis.  

 

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na primeira 

ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.  

 

10.4 As aplicações das sanções de multas observará os seguintes parâmetros: 

 

d) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 

em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do 

objeto, de forma configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

atraindo a aplicação da multa prevista de até 20% (vinte por cento), sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

e) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

f) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 

não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos 

casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 
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10.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si.  

 

10.6. As sanções somente serão aplicadas após o decurso de prazo para apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 

demais formalidades legais.  

 

10.7. As sanções previstas de advertência, as multas e a declaração de inidoneidade/impedimento 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas juntamente com as outras multas, e não excluem a 

possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.  

 

10.8. As multas previstas não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não 

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas.  

 

10.9. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido.  

 

10.10. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 

nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição 

do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão 

fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de 

pagamento.  

 

10.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

11.1. Fica eleito o foro da cidade de Pinheiros/ES, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 

originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 

privilegiados que possam ser.  

 

 

Pinheiros/ES, ........ de .................. de 2025.  

 

 

 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE 

ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

PRESIDENTE 

MARCOS ANTONIO GUERRA WANDERMUREM 

 

 

 

 

XXXXXXXX 

EMPRESA DETENTORA 
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ANEXO VII 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ..............................................................., CNPJ nº 

............................................................ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório da Concorrência. 

 

 

Pinheiros/ES, .......... de ........................ de 2025. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Representante 

Nome:  

RG nº 
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ANEXO VIII  

PLANILHA DE RELATÓRIO DE CUSTOS, COMPOSIÇÕES E ENCARGOS SOCIAIS COM DESONERAÇÃO 

– TABELA SINAPI  
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